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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 860 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/581940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio doS SaNToS MoNTEiro, mat. nº 
653535/1, na função de Vigia referência i, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767389
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 867 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/435290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação or-
dinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
EScolaSTica Maria SoarES raMoS, mat. 5175445/1, na função de as-
sistente de administração, pertencente ao quadro de pessoal da fundação 
Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$2.587,20 (dois mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00
739,20

  2.587,20
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767399
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 869 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/496965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
KaTHia Maria PicaNco dE aNdradE, mat. nº 246115/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.705,00 (um mil, setecentos e cinco reais), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767400

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 432 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/423921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 34, 
inciso iii, da lei 6.065/1997; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Nilda dE oliVEira BEN-
TES, mat. 194980/2, no cargo de Professor adjunto iV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$25.698,72 (vinte e cinco mil, seis-
centos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Departamento Acadêmico de Psicologia 

– daS-02 – 10%
Gratificação de Incentivo a Pós-Graduação – 108%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

 6.335,38
110,33

  6.842,21
5.068,31
7.342,49
25.698,72

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 24/06/2012, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767404
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 937 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/393467.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 48, §1º, da lei nº 
6.065/1997; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, roSa Maria MESQUiTa MilHoMEM coSTa, mat. 
nº 3184943/1, na função de Médico a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.843,82 (nove mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 2.929,71
878,91

2.343,77
3.691,43
9.843,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767413
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 837 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/658879.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2021/79957, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de THAYZE VIEIRA RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento 
nos artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e 
§1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 e nos termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e 
em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2º da constituição federal.


